
  
 
 
 

APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como compilar 

as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, 

de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 
  

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 15695/2025 

Estudo Preliminar nº: 30/2025 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor / Órgão: 

Hospital Municipal Raul Sertã 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro 

Estratégia de Saúde da Família 

Subsecretaria de Atenção Básica 

Objeto: 

Os estudos preliminares aqui resumidos tem por objeto o subsídio 

básico para a elaboração do Termo de Referência (TR) para 

aquisição de AGULHAS, SERINGAS E CATETERES, referentes aos 

ITENS FALTANTES do Nº 18.786/2024, para atender as 

necessidades de toda a Rede Municipal de Saúde, pelo período de 

01 (um) ano. 

Equipe de Planejamento: 

Gestor: Eduardo da Costa Mendonça de Melo – Mat.: 063.345 

Apoio Técnico: Ana Clara Iorio – Mat.: 062.342 

De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy – Mat.: 063.454 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES: 

Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação, porém, cabe 

destacar que o objeto a ser contratado é solicitado de forma corriqueira e anual por esta Secretaria 

Municipal de Saúde. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para abastecimento das 

Unidades de Saúde que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos itens nelas utilizados; 

Trata-se de Processo Administrativo visando a AQUISIÇÃO, sob demanda, de AGULHAS, SERINGAS E 

CATETERES faltantes referentes ao processo Nº 18.786/2024, para atender à necessidade da Rede Municipal de 

Saúde do Município, pelo período de 01 (um) ano. 

Os itens foram desertos/frustrados no pregão 90.152/2024 referente ao P.A. 18786/24, descritos em termo de 

julgamento. Sendo assim, se faz necessária abertura de novo procedimento de aquisição, tendo em vista serem 

itens cruciais para a continuidade do atendimento das unidades requisitantes.  

Reitera-se que os quantitativos destinam-se ao abastecimento pelo período de 12 meses de toda a Rede de 

Saúde Municipal. Em planilha anexa, segue a consolidação dos quantitativos para o atendimento de cada 

unidade já devidamente ajustada para o percentual dos itens frustrados.  

Ressalta-se que as especificações técnicas bem como o quantitativo do objeto solicitado foram indicados pelas 

equipes técnicas das Unidades de Saúde, a qual se responsabilizam por todas as informações lançadas nos 

documentos requisitórios. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam no Guia 



  
 
 
 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, 

odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de 

embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, 

cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação 

da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – Consolidado, fixados, 

respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-se 

excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na 

RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o 

Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no 

equipamento). Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento 

dos requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a apresentar a 

certificação do INMETRO (podem ser apresentadas certificações equivalentes). 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, 

de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

Atender às solicitações nos prazos estipulados. 

Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas unidades requisitante.  

Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência. 

Entregar os produtos contendo em sua embalagem, rótulo para conferência, com data de fabricação, validade 

de no mínimo 2/3 da validade total do material, e/ou vida útil, aos itens aplicáveis. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021); 

Não cabe para o objeto do presente. 

Exigência de amostra: 

Não cabe para o objeto do presente. 

Da vedação de contratação de marca/produto; 

Não cabe para o objeto do presente. 

Exigência de carta de solidariedade: 

Não cabe para o objeto do presente. 

Exigência de garantia de contratação; 

Não cabe para o objeto do presente. 



  
 
 
 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Para a presente licitação, não será aplicada a exclusividade, nem realizada a reserva de cota de até 25% do 

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Essa vedação se justifica pelo fato 

de que, em processos licitatórios anteriores, diversos itens restaram desertos ou tiveram suas contratações 

frustradas devido à aplicação desses benefícios. Considerando que esta licitação tem como objetivo adquirir os 

itens remanescentes desses processos, entende-se que a não aplicação dos benefícios resultará em maior 

eficiência na aquisição da maioria dos itens. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 



  
 
 
 

Considerando se tratar de uma aquisição de itens faltantes, os quantitativos aqui estimados foram 

solicitados exatamente de acordo com os itens frustrados no processo administrativo Nº18.786/2024. 

ITEM CATMAT/CATSER ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 

01 437319 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 
polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica de 
curta duração, calibre 16G 1.88cm. Constituido de 
agulha siliconizada com bisel bi angulado e trifacetado, 
câmara de refluxo em plastico transparente e tama da 
camara de refluxo com micro estrias embalado 
individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UND 9.081 

02 438249 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 
polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica de 
curta duração, calibre 18G 1.88cm. Constituído de 
agulha siliconizada com bisel bi angulado e trifacetado, 
câmara de refluxo em plástico transparente e tama da 
câmara de refluxo com micro estrias embalado 
individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UND 44747 

03 438245 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 
polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica de 
curta duração, calibre 20G 1.16cm. Constituído de 
agulha siliconizada com bisel bi angulado e trifacetado, 
câmara de refluxo em plástico transparente e tama da 
câmara de refluxo com micro estrias embalado 
individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UND 44.346 

04 438244 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 
polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica de 
curta duração, calibre 22G 1.00cm. Constituído de 
agulha siliconizada com bisel bi angulado e trifacetado, 
câmara de refluxo em plástico transparente e tama da 
câmara de refluxo com micro estrias embalado 
individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UND 37.286 

05 437180 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 
polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 
radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica de 
curta duração, calibre 24G 0.75cm. Constituído de 
agulha siliconizada com bisel bi angulado e trifacetado, 
câmara de refluxo em plástico transparente e tama da 
câmara de refluxo com micro estrias embalado 
individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UND 9.710 

06 437465 
KIT introdutor completo Cateter Central vias Duplo 
lúmen neonatal 3F - comprimento 15cm. Poliuretano 
radiopaco. 

UND 48 

07 437843 

Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e 
radiopaco p/ uso por via venosa ou arterial, com 
marcação centimetrada de 5 a 25 cm. Comprimento 
total de 40cm de diâmetro de 2.5 Fr. Lúmem único. 

UND 12 



  
 
 
 

08 448700 

Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e 
radiopaco p/ uso por via venosa ou arterial, com 
marcação centimetrada de 5 a 25 cm. Comprimento 
total de 40cm de diâmetro de 3.5 Fr. Lúmem único. 

UND 60 

09 437844 

Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e 
radiopaco p/ uso por via venosa ou arterial, com 
marcação centimetrada de 5 a 25 cm. Comprimento 
total de 40cm de diâmetro de 4.0 Fr. Lúmem único. 

UND 16 

10 437841 

Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e 
radiopaco p/ uso por via venosa ou arterial, com 
marcação centimetrada de 5 a 25 cm. Comprimento 
total de 40cm de diâmetro de 5.0 Fr. Lúmem único. 

UND 48 

11 438340 

Cateter de Estimulação bipolar temporário para marca 

passo provisório; com boa radiopacidade, flexível; 

estabilidade alta de toque com 2 polos na extremidade 

distal e pinos em aço inoxidável, graduado a cada 10cm. 

Medida: 05Fr X 110cm 

UND 36 

12 438340 

Cateter de Estimulação bipolar temporário para marca 

passo provisório; com boa radiopacidade, flexível, 

estabilidade alta de toque com 2 polos na extremidade 

distal e pinos em aço inoxidável, graduado a cada 10cm. 

Medida: 07Fr X 110cm 

UND 36 

13 459689 Equipo De Infusão 4 Vias, c/tampa sobressalente. 

Comprimento 15cm. 12FR 
UND 9.000 

14 436377 

Filtro de veia cava - Modelo permanente p/ inserção 

jugular estéril, calibre 7FR -   Filtro intravascular, 

permanente; via implante: jugular ou femural, matéria 

prima: ligas de níquel e titânio, formato: cônico, 

diâmetro filtro: cerca de 30 mm, sistema entrega: pré-

montada em bainha introdutora 7fr, componente 1: kit 

c/ dilatador e fio guia; estéril. Uso único. 

UND 8 

 



  
 
 
 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Inicialmente, cabe destacar que o presente processo se trata de itens faltantes, os quais 

seguirão os mesmos moldes determinados nos últimos processos licitatórios, sendo necessário realizar o 

levantamento dos motivos que ensejaram na frustração dos itens durante o certame licitatório. 

OS PRINCIPAIS MOTIVOS PARA A DESERÇÃO E FRUSTRAÇÃO DE ITENS INCLUEM: 

1. Inabilitação por não apresentação de documentação exigida no edital: Muitos fornecedores 

deixaram de cumprir integralmente as exigências documentais, resultando na desclassificação. 

2. Preços acima do estimado: Propostas apresentadas com valores superiores à estimativa definida no 

edital inviabilizaram a contratação. 

Cabendo ressaltar que os motivos citados acima podem ser verificados no portal 

Compras.gov.br através do link https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-

web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=98586705901342024 

Neste sentido, conclui-se que uma pesquisa de mercado abrangente e consequente escolha de 

preços, levando em consideração os valores ofertados durante a licitação serão o suficiente para garantir 

a aquisição dos itens em futuro certame. 



  
 
 
 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando que os processos abertos anteriormente passaram pela fase de cotação de preços realizada pela Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento, 

apresentamos no presente os valores que serão utilizados como estimativa para a licitação, tendo em vista que será necessária nova pesquisa de ampla de preços, considerando o 

disposto Art. 3º, Inciso I do Decreto Municipal nº2007 de 16 de Fevereiro de 2023, visto que as mesmas ultrapassaram o prazo de 06 (seis) meses. 

Todavia, como forma de estimativa foram utilizados os valores constantes no Anexo XI do Processo Administrativo Nº18.786/2024. 

ITEM 
CATMA

T 
ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

01 437319 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável radiopaco, 

indicado na terapia intravenosa periférica de curta duração, calibre 16G 1.88cm. Constituído de agulha siliconizada 

com bisel bi angulado e trifacetado, câmara de refluxo em plástico transparente e tama da câmara de refluxo com 

micro estrias embalado individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UND 9.081 R$1,49 R$ 13.530,69 

02 438249 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável radiopaco, 

indicado na terapia intravenosa periférica de curta duração, calibre 18G 1.88cm. Constituído de agulha siliconizada 

com bisel bi angulado e trifacetado, câmara de refluxo em plástico transparente e tama da câmara de refluxo com 

micro estrias embalado individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UND 44.747 R$1,38 R$ 61.750,86 

03 438245 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável radiopaco, 

indicado na terapia intravenosa periférica de curta duração, calibre 20G 1.16cm. Constituído de agulha siliconizada 

com bisel bi angulado e trifacetado, câmara de refluxo em plástico transparente e tama da câmara de refluxo com 

micro estrias embalado individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UND 44.346 R$1,30 R$ 57.649,80 

04 438244 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável radiopaco, 

indicado na terapia intravenosa periférica de curta duração, calibre 22G 1.00cm. Constituído de agulha siliconizada 

com bisel bi angulado e trifacetado, câmara de refluxo em plástico transparente e tama da câmara de refluxo com 

micro estrias embalado individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UND 37.286 R$1,55 R$ 57.793,30 



  
 
 
 

05 437180 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável radiopaco, 

indicado na terapia intravenosa periférica de curta duração, calibre 24G 0.75cm. Constituído de agulha siliconizada 

com bisel bi angulado e trifacetado, câmara de refluxo em plástico transparente e tama da câmara de refluxo com 

micro estrias embalado individualmente. Com dispositivo de segurança. 

UND 9.710 R$1,55 R$ 15.050,50 

06 437465 KIT introdutor completo Cateter Central vias Duplo lúmen neonatal 3F - comprimento 15cm. Poliuretano radiopaco. UND 48 R$115,17 R$ 5.528,16 

07 437843 
Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e radiopaco p/ uso por via venosa ou arterial, com marcação 

centimetrada de 5 a 25 cm. Comprimento total de 40cm de diâmetro de 2.5 Fr. Lúmem único. 
UND 12 R$40,93 R$ 491,16 

08 448700 
Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e radiopaco p/ uso por via venosa ou arterial, com marcação 

centimetrada de 5 a 25 cm. Comprimento total de 40cm de diâmetro de 3.5 Fr. Lúmem único. 
UND 60 R$24,77 R$ 1.486,20 

09 437844 
Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e radiopaco p/ uso por via venosa ou arterial, com marcação 

centimetrada de 5 a 25 cm. Comprimento total de 40cm de diâmetro de 4.0 Fr. Lúmem único. 
UND 16 R$14,30 R$ 228,80 

10 437841 
Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e radiopaco p/ uso por via venosa ou arterial, com marcação 

centimetrada de 5 a 25 cm. Comprimento total de 40cm de diâmetro de 5.0 Fr. Lúmem único. 
UND 48 R$14,30 R$ 686,40 

11 438340 

Cateter de Estimulação bipolar temporário para marca passo provisório; com boa radiopacidade, flexí vel; 

estabilidade alta de toque com 2 polos na extremidade distal e pinos em aço inoxidável, graduado a cada 10cm. 

Medida: 05Fr X 110cm 

UND 36 R$450,19 R$ 16.206,84 

12 438340 

Cateter de Estimulação bipolar temporário para marca passo provisório; com boa radiopacidade, flexível, 

estabilidade alta de toque com 2 polos na extremidade distal e pinos em aço inoxidável, graduado a cada 10cm. 

Medida: 07Fr X 110cm 

UND 36 R$450,19 R$ 16.206,84 

13 459689 Equipo De Infusão 4 Vias, c/tampa sobressalente. Comprimento 15cm. 12FR UND 9.000 R$1,80 R$ 16.200,00 

14 436377 Filtro de veia cava - Modelo permanente p/ inserção jugular estéril, calibre 7FR -   Filtro intravascular, permanente; UND 08 R$ 6.162,42 R$ 49.299,36 



  
 
 
 

via implante: jugular ou femoral, matéria prima: ligas de níquel e titânio, formato: cônico, diâmetro filtro: cerca de 30 

mm, sistema entrega: pré-montada em bainha introdutora 7fr, componente 1: kit c/ dilatador e fio guia; estéril. Uso 

único. 

TOTAL R$ 312.108,91 

Precipuamente, cumpre esclarecer, que o presente setor não dispõe da expertise necessária para apurar com exatidão os valores que deverão compor o presente certame, 

sobretudo aqueles que servirão como “parâmetro” para julgamento dos itens, objeto do presente. 

Logo, cabe ressaltar que serão considerados para fins de escolha do melhor preço na presente contratação, os valores alcançados pela Secretaria de Infraestrutura e 

Logística, na ocasião da pesquisa de preços, os quais serão devidamente apurados pelo Setor de Gestão de Processos, Contratos  e Convênios da Secretaria, para fins de utilização 

como parâmetro para o futuro certame. 



  
 
 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Aquisição, sob demanda, de AGULHAS, SERINGAS E CATETERES (ITENS FALTANTES), para atender as 

necessidades de a Rede Municipal de Saúde pelo período de 01 (um) ano, através da realização de certame 

licitatório, a fim de determinar o fornecimento do material pelo menor preço unitário com a adoção do 

Sistema de Registro de Preços, de forma mais econômica possível à administração. 

A aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

Quanto à adoção do critério de julgamento de menor preço por item, a Administração entende por 

adequada a escolha visando possibilitar a competitividade aos participantes, dessa forma assegurando maior 

economicidade na aquisição. 

Pela utilização do Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das hipóteses 

previstas no art. 3º do Decreto Federal no 11.462/2023, de 31/03/2023, refere-se ao Inciso V, quando, pela 

natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de contratação, porém, não é garantida a obrigação futura 

ou compromisso, assim, o quantitativo a ser adquirido será de acordo com a necessidade demandada pelas 

unidades requisitantes. 

Dessa forma, a contratação deverá ser realizada por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, via 

registro de preço, pelo critério de julgamento do tipo menor preço por item. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

Mediante nossa análise, apontamos para o parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que o 

conjunto dos medicamentos podem estar sob a responsabilidade de mais de uma empresa, dado o 

entendimento pela administração de viabilidade técnica no parcelamento do objeto. 

10. DEMOSNTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

O material solicitado pretende como resultado atender a demanda da Unidade requisitante no 

fornecimento de insumos utilizados por toda a Rede de Saúde com finalidades profiláticas, curativas, 

paliativas ou para fins de diagnósticos, essenciais e imprescindíveis à população assistida. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

A presente aquisição será através do Sistema de Registro de Preço de acordo com as hipóteses 

previstas no Decreto Federal n 11462/2023, Art. 3°, sendo realizada a lavratura de instrumento contratual em 

caso de existência de Saldo de Ata perante o fim de sua vigência. 

Cabendo ressaltar que as Unidades Requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária 

para viabilizar a contratação, considerando que se trata de um objeto enquadrado como um bem comum 

conforme art. 20 da Lei 14.133, ao qual sempre foi solicitado pela administração. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações 

correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do presente 

feito. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis:  

Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, 



  
 
 
 

odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, 

reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética 

que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de 

Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para 

Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, 

disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-se excluídos do escopo de abrangência 

desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC ANVISA nº 549, de 31 de agosto 2021 ou 

substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO 

será compulsório e deverá vir afixado no equipamento). Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, 

é possível exigir o cumprimento dos requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se pode 

obrigar a apresentar a certificação do INMETRO (podem ser apresentadas certificações equivalentes). 

14. Posicionamento Conclusivo: 

Considerando se tratar de um material enquadrado em bem comum, o qual é solicitado todos os 

anos pela administração. 

Considerando a essencialidade do insumo para o devido funcionamento da Rede de Saúde 

Municipal. 

Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar. 

Conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível, devendo ter o prosseguimento 

por meio do critério de julgamento do tipo menor preço unitário, através de Pregão Eletrônico via Registro 

de Preços. 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos 

Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no parágrafo 1º do art.18 da 

Lei nº14.133/21. 

Gestor: Apoio Técnico: De acordo: 

 

 

 

Eduardo da Costa Mendonça de 

Melo 

Matr.: 063.345 

 

 

 

 

Ana Clara Iorio 

Matr.: 062.342 

 

 

 

 

 

Gabriel Costa Wenderroschy 

Matr.: 063.454 

   

 

Nova Friburgo/RJ, 05 de Maio de 2025. 

 

   

 


